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Organizações subscritoras, a 4 de Outubro, 
2005: 
 
União Africana (AU) 
 
Rede Asiática para Eleições Livres 
(ANFREL) 
 
Centro Carter 
 
Centro para a Promoção e Assistência 
Eleitoral (CAPEL) 
 
Secretariado da Commonwealth 
 
Comissão Europeia para a Democracia 
através do Direito (Comissão de Veneza) 
 
Conselho da Europa - Assembleia 
Parlamentar 
 
Instituto Eleitoral da África Austral (EISA) 
 
Comissão Europeia 
 
Rede Europeia de Organizações de 
Monitorização de Eleições (ENEMO) 
 
Serviços Internacionais de Reforma 
Eleitoral (ERIS) 
 
Fundação Internacional para Sistemas 
Eleitorais (IFES) 
 
IDEA Internacional 
 
União Inter-Parlamentar 
 
Instituto Republicano Internacional (IRI) 
 
Instituto Democrático Nacional para os 
Assuntos Internacionais (NDI) 
 
Organização dos Estados Americanos 
(OAS) 
 
Organização para a Segurança e 
Cooperação na Europa - Gabinete das 
Instituições Democráticas e Direitos do 
Homem (OSCE/ODIHR) 
 
Associação de Administradores Eleitorais 
das Ilhas do Pacífico, Austrália e Nova 
Zelândia (PIANZEA) 
 
Fórum das Ilhas do Pacífico 
 



DECLARAÇÃO  
DOS PRINCÍPIOS  
DE OBSERVAÇÃO ELEITORAL  
INTERNACIONAL 
27 de Outubro, 2005 
 
 
As eleições democráticas genuínas são uma expressão de soberania que pertence ao povo de 
um país, e a livre expressão da sua vontade constitui a base da autoridade e legitimidade do 
governo. O direito a votar e a ser eleito através de eleições democráticas realizadas 
periodicamente são direitos humanos internacionalmente reconhecidos. As eleições 
democráticas genuínas permitem resolver de forma pacífica a competição pelo poder político 
no seio de um país e, por conseguinte, são essenciais à manutenção da paz e estabilidade. 
Nos países em que a legitimidade dos governos assenta em eleições genuínas e democráticas, 
as possibilidades de surgirem desafios não democráticos ao poder são mais reduzidas. 
 
As eleições democráticas genuínas são uma condição indispensável para a governação 
democrática, dado serem o meio através do qual o povo de um país expressa livremente a sua 
vontade, com base nas leis, sobre quem tem legitimidade de governar em seu nome e em 
defesa dos seus interesses. A realização de eleições democráticas genuínas faz parte do 
estabelecimento de um conjunto de processos e instituições mais vastos de governação 
democrática. Por conseguinte, se bem que todos os processos eleitorais devam reflectir os 
princípios universais de eleições democráticas genuínas, nenhuma eleição pode ser dissociada 
do contexto político, cultural e histórico em que tem lugar. 
 
Não se pode alcançar eleições democráticas genuínas sem o exercício continuado de um 
conjunto de direitos humanos e liberdades fundamentais, livres de discriminação com base na 
raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outro cariz, origem nacional ou social, 
património ou nascimento, ou outra condição, incluindo deficiência, e sem restrições arbitrárias 
e infundadas. Estes, como outros direitos humanos e a democracia de forma genérica, não 
podem ser alcançados sem as protecções previstas por lei. Tais preceitos são reconhecidos 
por instrumentos de direitos humanos e outros instrumentos internacionais, assim como por 
documentos de numerosas organizações inter-governamentais. A realização de eleições 
democráticas genuínas tornou-se, assim, uma preocupação do âmbito de organizações 
internacionais, do mesmo modo que constitui uma preocupação de instituições nacionais, 
competidores políticos, e cidadãos e respectivas organizações cívicas. 
 
A observação eleitoral internacional é uma expressão do interesse da comunidade 
internacional na realização de eleições democráticas, como parte do processo de 



A observação eleitoral internacional tem obtido aceitação no mundo inteiro e desempenha um 
papel importante ao fornecer uma avaliação precisa e imparcial da natureza dos processos 
eleitorais. Uma observação eleitoral internacional precisa e imparcial exige metodologias 



missões de observação devem fazer um esforço concertado para colocar o dia da 
votação no seu contexto próprio e não realçar demasiado a importância das 
observações desse dia. A observação eleitoral internacional examina as condições 
relativas ao direito ao voto e a ser eleito, incluindo, entre outros, a discriminação ou 









 
a   familiarizar todos os participantes das respectivas missões internacionais de 
observação eleitoral com os princípios de exactidão das informações e 
imparcialidade política ao emitir juízos e conclusões; 
 
b   fornecer os termos de referência ou documento semelhante com os 
objectivos da missão; 
 
c   fornecer informações relativas às leis e regulamentos nacionais, ao 
ambiente político geral e outras questões, incluindo as respeitantes à 
segurança e bem-estar dos observadores; 
 
d   familiarizar todos os participantes da missão de observação eleitoral com as 
metodologias a empregar; e 
 
e   exigir a todos os participantes da missão de observação eleitoral que leiam 
e se comprometam a cumprir o Código de Conduta para Observadores 
Eleitorais Internacionais que acompanha a presente Declaração, podendo esta 
ser modificada ligeiramente, mas não no essencial do seu conteúdo, para se 
coadunar com as exigências da organização, ou se comprometam a seguir o 
código de conduta da organização, desde que seja em tudo semelhante ao 



CÓDIGO DE CONDUTA PARA OBSERVADORES 
ELEITORAIS INTERNACIONAIS 
 
 
A observação eleitoral internacional é uma prática aceite em todo o mundo. É levada a cabo 
por organizações e associações intergovernamentais e não governamentais internacionais 
com o objectivo de fornecer uma avaliação imparcial e exacta da natureza dos processos 
eleitorais para benefício da população do país em que se desenrolam as eleições e para 
benefício da comunidade internacional. Por conseguinte, muito depende de se poder 
garantir a integridade da observação eleitoral internacional, devendo todos os que fazem 
parte das missões internacionais de observação eleitoral, incluindo observadores de longa 





CONTRATO DESTINADO A ACOMPANHAR 
O CÓDIGO DE CONDUTA 
PARA OBSERVADORES ELEITORAIS 
INTERNACIONAIS 
 
Declaro ter lido e compreendido o Código de Conduta para Observadores Eleitorais 




